PARECER Nº 06/2009 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL
RELATIVO AO PLANO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO DA DIRECÇÃO NACIONAL PARA O ANO DE 2010

Votação: unanimidade

Aprovado na 15ª reunião do CFJ

I - Apreciação na generalidade

1 - O Conselho Fiscal e de Jurisdição (CFJ) da ACAPO, conforme a competência que lhe é cometida pela alínea b) do número 1 do artigo 25º dos Estatutos da Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal, procedeu a uma análise criteriosa do Plano de Actividades e do Orçamento da Direcção Nacional (DN) para o ano de 2010, tendo verificado que os referidos documentos estão em conformidade com as exigências legais, estatutárias e regulamentares vigentes.

2 - Para além desta conformidade legal, estatutária e regulamentar, o CFJ regista que em 2010 a ACAPO poderá começar a dar passos importantes para se afirmar, junto de todas as entidades públicas, como associação formalmente reconhecida e credenciada na defesa dos direitos e interesses dos deficientes visuais. Ao implementar, ao abrigo da norma ISO9001 um sistema de certificação de qualidade dos processos de representação dos interesses das pessoas cegas e amblíopes, a DN reforça a ACAPO como Associação de referência, dando mais sentido ao artigo 3º dos seus Estatutos. A questão é que a ACAPO se apresente em condições de ver certificada a qualidade dos seus processos de representação dos direitos e dos interesses das pessoas cegas e com baixa visão em Portugal. Esta qualidade passa, designadamente, pelo aumento substancial do número dos associados, pela valorização socioprofissional dos mesmos e pela adequação dos recursos técnicos e do património da ACAPO às actividades que desenvolve.

3 - O CFJ nota, ainda, a determinação de prosseguir os esforços de contenção de despesas, quer de recursos humanos quer de recursos técnicos, no âmbito da DN e no âmbito das Delegações. A contenção de despesas passa pela autonomia responsável da gestão financeira das Delegações, tal como está estatutariamente estabelecida, e passa também pela gestão racional de projectos e serviços, executando-os apenas se tiverem sustentabilidade financeira.

4 - O CFJ tem a certeza de que os esforços de contenção de despesas não vão comprometer a qualidade das respostas actuais nem fazer abrandar o entusiasmo e as diligências para obter os apoios necessários à concretização de aspirações que são comuns aos deficientes visuais portugueses e não só. O projecto definitivo de reconstrução do edifício da Rua de S. José, o relançamento da revista Luís Braille e a realização, em 2010, da assembleia constituinte da União de Cegos Lusófonos estão no espírito, e no coração, de todos nós.

II - Apreciação, na Especialidade, do Orçamento para 2010

5 - Pela análise que o CFJ tem vindo a fazer à vida financeira da ACAPO, nos últimos tempos, confirma-se o que a DN assegura no seu Plano para 2010, quando diz que se verificam “significativas melhorias” quanto à saúde económica da associação. Face a tais indicadores, este órgão fiscalizador pôde estabelecer comparações com os documentos previsionais das 13 Delegações, aprovados pelas respectivas AGD’s e, sobre os quais, foram emitidos os correspondentes pareceres favoráveis pelo CFJ. Neste sentido, foi também constatado que se mantém, por parte de todos os executivos da ACAPO, o espírito de contenção de despesas, por um lado, mas também de iniciativa para assegurar a sustentabilidade financeira das diversas actividades, por outro, com o objectivo primordial de se atingir, tão cedo quanto possível, a tão desejada estabilidade financeira da instituição.
6 - O CFJ deseja, que as medidas propostas pela DN no Nº 11 do seu Plano de Actividades, referente a Finanças, sejam coroadas de êxito, pois se tal acontecer, tal sucesso traduzir-se-á na obtenção de bons resultados no final do exercício.

7 - Quanto ao Orçamento Consolidado para 2010 teve uma análise gradual, por parte do CFJ, o que se justifica, pelo que já se disse supra, ou seja, este órgão analisou e emitiu os respectivos pareceres das Delegações da ACAPO, em conformidade com o disposto estatutariamente.

8 - Assim, foi constatado que sete  Delegações apresentam Orçamentos deficitários,com o valor global de 60454 Euros, designadamente: Algarve, Castelo Branco, Guarda, Leiria, Lisboa, Porto e Vila Real. A Delegação de Aveiro apresenta um Orçamento com saldo zero e outras cinco Delegações apresentam saldo global positivo de 29547 Euros. São elas: Açores, Braga, Coimbra, Viana do Castelo e Viseu. Conclui-se assim, que existe um saldo negativo de  30907 Euros, como diferencial entre as Delegações com saldo positivo e as que apresentam saldo negativo.   

Apesar de tudo, é notório o cuidado em equilibrar os respectivos orçamentos, por parte de todas as Delegações.
9 - Verifica-se que a DN, através da previsão dum exercício positivo  da sua responsabilidade, no valor de 28107 Euros, se propõe aproximar os valores de custos e proveitos, apresentando um saldo global negativo de 2801 Euros.
10 - Este valor negativo é substancialmente inferior ao valor do investimento que, considerando-se apenas a aquisição das instalações da Delegação de Viseu importa em12948 Euros.

11 - Sem estar contabilizado o valor do investimento da pretendida aquisição das instalações da Delegação de Braga, sujeita à aprovação pela Assembleia de Representantes, o presumível aumento dos custos do Orçamento, ora em análise, será compensado pelos ganhos patrimoniais, que não colocarão em causa a desejada sustentabilidade financeira da ACAPO.

12 - Após a divulgação do Orçamento para 2010, por parte da DN, a todos os órgãos Nacionais, o executivo nacional detectou um erro de somatório que altera o valor final de 1866 para 2801 Euros, sem qualquer alteração de valores nas respectivas rubricas do documento. O CFJ foi alertado para o facto, aceitando a sua evidência e correspondente correcção para o novo valor final, considerando que o significado do mesmo não suscita reparos em termos do equilíbrio financeiro previsto para o exercício em causa.
III - Apreciação, na Especialidade, do Plano de Actividades para 2010

13 - No Plano de Actividades para 2010 o CFJ assinala, por um lado, o esforço para colocar a ACAPO em condições de ver certificada a qualidade dos seus processos de representação dos direitos e dos interesses das pessoas cegas e com baixa visão e, por outro lado, o propósito de prosseguir os objectivos estratégicos vertidos no seu Programa de Acção e sufragados pelos sócios nas eleições de 24 de Maio de 2008.

14 - No que toca à qualidade dos processos de representação dos direitos e dos interesses das pessoas cegas e com baixa visão, merece particular realce a decisão de organizar, em colaboração com a ONCE, uma formação na área da estimulação sensorial. Esta formação proporcionará mais e melhores conhecimentos aos técnicos da ACAPO.

15 - Merece, igualmente, realce o propósito de aumentar a projecção junto de potenciais associados, criando um kit de divulgação para novos sócios onde constem, sumariamente, os serviços disponibilizados pela ACAPO, as conquistas que já alcançou para todos os cegos e amblíopes portugueses e as vantagens que decorrem da qualidade de associado. Estas vantagens resultam, designadamente, dos vários protocolos e parcerias celebrados pela ACAPO.

16 - Quanto aos objectivos estratégicos vertidos no Programa de Acção, o CFJ acolhe com particular agrado o propósito reiterado pela DN de tudo fazer para «proporcionar aos restantes órgãos nacionais as melhores condições de funcionamento, facultando-lhes o apoio logístico necessário, as informações que lhe sejam solicitadas ou que esta considere relevantes». O CFJ, enquanto órgão com competências de fiscalização cometidas por lei e pelos Estatutos, deseja receber a informação financeira em ficheiros acessíveis (conforme as suas próprias indicações) e, pelo menos trimestralmente, exemplares em Braille com resumo do mapa de execução orçamental.

17 - O CFJ realça  a importância da decisão de dar continuidade ao projecto de recuperação das instalações do Centro de Produção Documental (CPD), dotando-o com recursos modernos e ajustados à produção de informação em diferentes suportes acessíveis a pessoas cegas ou com baixa visão. A DN, continuando a manter, na relação do CPD com entidades ou serviços exteriores à ACAPO uma lógica de gestão competitiva, poderá servir os interesses dos cegos e amblíopes portugueses e, ao mesmo tempo, diversificar a captação de receitas de forma a minimizar os riscos de prejuízo na actividade associativa.

18 - O CFJ recomenda à DN que acompanhe a implementação e eventual regulamentação do sistema de atribuição de produtos de apoio a pessoas com deficiência e a pessoas com incapacidade temporária, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 93/2009, de 16 de Abril, avaliando designadamente a possibilidade da a capo vir a constituir-se como entidade prescritora nos produtos de apoio à deficiência visual.

IV - CONCLUSÃO

Em concordância com o que acima ficou exposto, o CFJ emite parecer favorável relativamente ao Plano de Actividades e Orçamento da ACAPO para 2010 e manifesta a sua total concordância com as opções que a DN pretende ver sufragadas por esta Magna Assembleia.
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